
 
 

 
 

ANEXO IV 

UNIFORMES E EPI A SEREM FORNECIDOS PELA(S) CONTRATADA(S) 

 

A(s) Contratada(s) será(ão) responsável(is) pelo fornecimento de conjuntos de uniformes e EPIs completos 

aos seus empregados no início da prestação dos serviços, conforme quantitativos e descrições dispostos neste 

Termo de Referência. 

Será obrigatório o uso dos uniformes durante todo o período de atuação e serviço nas dependências do 

Contratante. 

O uso dos EPIs é obrigatório nas situações específicas em que os Laudos Técnicos assim definirem.  

Amostras dos uniformes e EPIs deverão ser previamente submetidos à aprovação pelo Contratante, que 

avaliará os modelos, tecidos e/ou material propostos, decidindo pela sua aceitação, alteração, conformidade ou 

não. 

Os uniformes e EPIs para distribuição serão conferidos e autorizados pela equipe de fiscalização do 

contrato. 

O fornecimento adicional de uniformes ocorrerá a cada 06 (seis) meses, conforme quadros abaixo, ou 

sempre que necessário, dependendo do desgaste prematuro, claramente evidenciado. 

A entrega de novos jogos de uniforme ou EPIs poderá acontecer por iniciativa do(s) preposto(s) ou por 

solicitação da fiscalização do contrato. 

Caso a substituição seja motivada pelo não atendimento das condições mínimas de apresentação, deve 

ocorrer no prazo máximo de 4 (quatro) horas após comunicação escrita do Contratante.  

Os uniformes e EPIs deverão ser entregues a todos os profissionais mediante recibo (relação nominal, 

impreterivelmente assinada e datada por profissional), cuja cópia, acompanhada do original para conferência, 

deverá ser enviada à fiscalização. 

Caso seja necessário efetuar ajustes e consertos dos uniformes no ato da entrega aos colaboradores, 

eventuais despesas deverão ser arcadas pela(s) Contratada(s), sendo vedado o repasse dos custos aos 

profissionais. 

Os uniformes e EPIs a serem fornecidos pela(s) Contratada(s) a seus empregados deverão ser condizentes 

com a atividade a ser desempenhada junto ao Contratante. 

Os uniformes devem considerar todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para 

os empregados. 

Todos os sapatos, botas ou cintos deverão ser confeccionados em couro maleável de boa qualidade, não 

sintético. Não oferecer sapatos em verniz. 

No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os 

sempre que estiverem apertados. 

Os carregadores, se os laudos assim determinarem, deverão receber, além do uniforme, os Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI necessários à realização das atividades que desenvolvem, como máscaras, luvas, 

etc.  

Os itens devem apresentar indicação expressa dos respectivos CA. 

Além dos uniformes, a(s) Contratada(s) será(ão) responsável(is) por preparar e fornecer, no início da 

prestação dos serviços e a cada ano subsequente, crachá de identificação para cada profissional selecionado para 

desempenhar os serviços objeto deste Termo de Referência, sendo vedado o repasse dos custos aos profissionais, 



 
 

 
 

uma vez que esses custos já devem constar como componentes do valor mensal dos serviços.  

Os crachás deverão ser produzidos em material de boa qualidade e durabilidade, possuir informação 

legível do nome da respectiva Contratada, nome do profissional que for portador, função/cargo desempenhado por 

este, grupo sanguíneo e fotografia pessoal. 

Os crachás fornecidos pela(s) Contratada(s) a seus funcionários devem ser compatíveis com o sistema de 

acesso do HU-UFSC. 

Será obrigatório o uso dos crachás durante todo o período de permanência nas dependências do 

Contratante. 

Em todos os casos, a fiscalização do Contratante avaliará os modelos e layout dos crachás e decidirá pela 

sua aceitação, alteração, conformidade ou não. 

O conjunto de uniforme deverá compreender, semestralmente, as seguintes peças do vestuário, 

confeccionadas com tecido e material de qualidade, com base nas referências abaixo indicadas e adaptações 

necessárias entre os modelos masculino e feminino: 

  

SOLUÇÃO ÚNICA 

Carregador: 

FEMININO / MASCULINO 

TIPO/QTD ESPECIFICAÇÃO 

Casaco 

01 unidade 

Tipo pulôver, fechada, com gola V, cor cinza, emblema da respectiva 

empresa Contratada bordada no lado superior esquerdo. Adequado 

às peculiaridades climáticas da localidade de prestação dos 

serviços. 

Calça 

02 unidades 

Calça comprida, com elástico e cadarço, em brim leve, cor cinza, 

com 2 bolsos frontais e 2 bolsos traseiros chapados. 

Camiseta Pólo 

03 unidades 

Tecido com mínimo de 80% de algodão, cor cinza, manga curta e 

emblema da empresa no lado esquerdo superior. 

Bota 

02 pares 

Cor preta, calçado em couro, fechado, palmilha conforto, solado 

antiderrapante, CA 41422 ou 41429 ou 41392 ou 41370. 

Cinto 

1 unidade 
Social, de couro, cor preta, com fivela em metal e garra regulável. 

Meias 

03 pares 

Cor branca, de algodão. 

Obs.: para o início do contrato deverão ser fornecido 4 pares para 

cada empregado terceirizado. 

Crachá de Identificação 

01 unidade 

Material do crachá: PVC, Espessura do crachá: 76mm, Tamanho do 

crachá: 8,6cm x 5,5cm, Impressão do crachá direto no PVC, 

proporciona durabilidade do crachá ideal para trabalhos externos 



 
 

 
 

  

  

Encarregado: 

FEMININO / MASCULINO 

TIPO/QTD ESPECIFICAÇÃO 

Casaco 

01 unidade 

Tipo pulôver, fechada, com gola V, cor cinza, emblema da respectiva 

empresa Contratada bordada no lado superior esquerdo. Adequado 

às peculiaridades climáticas da localidade de prestação dos 

serviços. 

Calça 

02 unidades 

Calça comprida, com elástico e cadarço, em brim leve, cor cinza, 

com 2 bolsos frontais e 2 bolsos traseiros chapados. 

Camiseta Pólo 

03 unidades 

Tecido com mínimo de 80% de algodão, cor cinza, manga curta e 

emblema da empresa no lado esquerdo superior. 

Bota 

02 pares 

Cor preta, calçado em couro, fechado, palmilha conforto, solado 

antiderrapante, CA 41422 ou 41429 ou 41392 ou 41370. 

Cinto 

1 unidade 
Social, de couro, cor preta, com fivela em metal e garra regulável. 

Meias 

03 pares 

Cor branca, de algodão. 

Obs.: para o início do contrato deverão ser fornecido 4 pares para 

cada empregado terceirizado. 

Crachá de Identificação 

01 unidade 

Material do crachá: PVC, Espessura do crachá: 76mm, Tamanho do 

crachá: 8,6cm x 5,5cm, Impressão do crachá direto no PVC, 

proporciona durabilidade do crachá ideal para trabalhos externos 

  

  

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

(1) OS CALÇADOS OU OUTROS ITENS DE VESTIMENTA SUPRA DETERMINADOS 

DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS QUANDO OS LAUDOS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO 

TRABALHADOR EXIGIREM CA ESPECÍFICOS. 

(2) EPI PODEM SER ACRESCIDOS A DEPENDER DA REALIDADE DO AMBIENTE LOCAL 

E ROTINA DO TRABALHADOR. 

 


